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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DE ILHÁ
Cardoso, 92 - Centro - Ilha das Flores - Sergipe

(7 9) 3377 -7000 CNPJ 1 3.1 1 1.224 / 0007-72
E-mail : licitacaopmif@outlook.com

CONTRATO no 4712026

Lei no 14.133, de 1o de abril de2021

CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 4712026, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS

FLORES E 21.407.104 SIMONE DOS SANTOS SALES ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, sítuado na Rua Graccho Cardoso, no 92, Centro, llha das

Flores/SE, CEP:49.990-000, CNPJ: 13.111.22410001-12, neste ato representado pelo seu titular o Sr. Robson

Martins de Lima, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do Município, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE e 21.407JM SIMONE DOS SANTOS SALES ME, CNPJ: 21.407.10410001-95,

situada na R GUMERCINDO BESSA, No 203, Bairro Centro, ILHA DAS FLORES SE, CEP: 49.990-000,

representada por SIMONE DOS SANTOS SALES, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a

Contratação Direta por Dispensa de Licitação n" 1312026, em observância às disposições do Art.75, ll, da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021,Decreto Municipal no 0912024, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

O objeto do presente instrumento é a contratação de FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ruO SISTEMA
ALMOÇO "SELF SERVICE" E REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA PARA ATENDER AS NECESSÍDADES DA

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ILHA DAS FLORES, nas condições estabelecidas no termo de referencia.

1.0. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.0.1. O termo de referencia;

1.0.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.0.3. A Proposta do contratado;

1.0.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VrGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da Lei n" 14.133, de2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3. CLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO, FTSCALTZAÇÃO r GESTÃO CONTRATUATS

(art. 92, lV, Vlle XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, prestação de serviço, observação e recebimento do objeto constam no termo de

referencia.

3.2. A fiscal do contrato será a Sf Jamilli Batista Santos.

3.3. O prazo para execução será de 12 meses.

3.4. O gestor do Contrato será a SÉ Eraldelita Cravo Tavares

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

5.1.

tabela abaixo:

O valor total da contratação é de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), conforme

ITEN ESPECTFTCAÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL
01 Almoço "Self Service" servido no Restaurante. Buffet Livre por

)essoa, acompanhado com copo descartável de suco de frutas d
400m1 ou refrigerante gelado em
lata de 350 ml

UND 1200 R$ 20,00 R$ 24.000,00

02 Refeição tipo quentinha comercial, fornecida em embalagem
ndividualizada isopor no 08, contendo: arroz; feijão ou íeijoada;
salada ou refogados de legumes e/ou outras guarnições; um tipo
Je carne, podendo ser: bovina, suína, ave ou peixe, com peso
nédio não inferior a 7009, acompanhado com copo descartável
Je suco de frutas de 400mlou refrigerante gelado em lata de 35(
nl. Obs: colocar feijão e saladas em recipientes separados.

UND 900 R$ 16,00 R$ 14.400,00

02005 - SECRETARTA MUNTCIPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO, 2O4O - MANUTENÇÃO On SECRETARTA
MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO, 33903900 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS PESSOA JURíD|CA
l5OOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal, na forma de depósito em conta conente
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7.1. Os pregos inicialmente contratados sâo fixos e irreajustávêis no prazo de um ano contado da data

da assinatura do contrato.

s. cLÁusuLA otTAVA - oBR|GAÇÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xt e XtV)

8.1. Sáo obrigaçÕes do Contratante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3- Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no termo de reÍerencia;

8.4. NotiÍicar o Contratado por escrito da oconência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execugão dos serviços, Íixando prazo para a sua coÍreção, certificando-se de que as

soluçõês por elê propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no obieto
prestado, para que seja por ele reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade ê quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 ,

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, Íorma

e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no termo de referencia;

8.9. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presênte Contrato, ressâlvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa exêcução do ajuste.

8.'10.'1. A Administração terá o pÍazo de 48 horas, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaÇáo motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 48 horas.

Aiz. Fome@r por escrito as infomâções necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contÍato.

8.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaÉes, apresentem
condições adêquadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por elâ designado.

Rua Crâccho Cardoso,92 - Centro - nha das Flores - Sergipe

[79) 3377-1000 CNPI 13.711.224 /0001-12
E-mail licitacaopmlf@outlookcorn

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
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8.15. Náo respondêr por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda quê

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em deconência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8-16. Previamente à expedigão da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
pÍovidências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art. 92, XrV, XVr e XV )

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações conslantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentês da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na execuÉo do9.2

contralo.

9.2.1 . A indicâção ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo óÍgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
'Í37, ll) e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da exêcução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, dê 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o ammpanhamento da execuÉo
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9-6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açôes de contingência cabíveis.

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companhêiro ou parente em linha reta,

colaleral ou por aÍnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021 ;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Oistrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio
Coletivo dê Trabalho ou equivalentes das categorias abrângidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
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9.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;
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sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍca, cuja inadimplência não transÍere

a rêsponsabilidade ao contratante:

9.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer ocorrência

anornal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhês o acêsso, a qualquer lempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualqueÍ atividade que não esteja sendo êxecutada de

acordo com a boâ lécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de matêriais, Íenamentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. ConduziÍ os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sêmpre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condigóes exigidas para qualificação na contrataçáo dirêta;

9.'18. Cumprir, durantê todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leí para

pêssoa com dêÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 1 1ô);

9.19. Comprovar a reseÍva de cargos a que sê Íefere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas (art. I'16, parágrafo único);

9.2O. Guardar sigilo sobre todas as iníormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrâto;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de evenlual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá]os,
caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimenlo do objeto da contratação,
exceto quando oconer algum dos eventos aÍrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.í 33, de 202'l;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do ContÍatante;
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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9.24- lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acalar as Normas lntemas do Contratante

9.25. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades náo abrangidas pelo conlrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer

oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de Íunçáo.

9.26. lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas do Contratante

9.27. Adotar as providências e precaugÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgáos, se

necessário for, a fim de quê não venham â ser danificâdas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.28. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional compêtentê, conforme as áreas de atuação
previstas no termo de reíerencia, em plena validade.

9.29. Obter junto aos órgâos competentês, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigívêis, na Íorma dã legislaÉo aplicável.

10. CLÁUSULA DÉCtMA - TNFRAÇÔES E SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

10. í . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que

a) der causa à inexecução pârcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totaldo contrato:

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da contratação sem motivo
justificâdo;

e) apresentar documentaçáo Íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do
contrato;

Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. SeÉo aplicadas ao contratâdo que inconer nas inírações acimâ descritas as seguinles sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que

não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2., da Lei no '14.133, de 2O2'l):
ii) lmpêdimento de licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas "b',

"c" e 'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposigão de penaÍidade mais
grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.'133, de 20211:

ESTAIX} DE SERGIPE
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9.23. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão

no órgáo para a execução do serviço.
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iii) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e', 'f, "9" ê "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alínêâs 'b", "c" e
''d", que.iustiÍiquem a imposigáo de penalidadê mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

iv) Multa:

a. Moratória de 0,5% por dia de aúaso iniustiÍicâdo sobre o valor da parcela

inadimplida.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 20211

1O.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7', da Lei no 14.133, de 2021).

íí. cLÁusuLA DÉcrMA PRtME|RA- FORO (art. 92, §ío)

11.1. Fica eleito o Foro da comarca de llha das Flores/SE para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execução deste Termo de ContÍato que não puderem seÍ compostos pela conciliaçáo, conÍorme art.92, §1o, da Lei

^o 
14.133121.

llha das Flores/SE ,27 de fevereio de 2026.
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